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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

HELDER LUIZ LAZAROTTO MARILDA FRANÇA GIMENES ZANONI

Prefeito Municipal Secretária Municipal da Saúde

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N.º 105

 
DECRETO N.º 105 de 24 de agosto de 2021
 

Altera o Decreto n.º 097 de 2 de agosto de 2021.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLOMBO, MUNICÍPIO DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe foram
conferidas por Lei;
 
considerando que o Município de Colombodeve assegurar o direito à
saúde da população, por meio da gestão dos riscos relacionados às
atividades básicas de conservação da vida das pessoas;
 
Considerandoo Decreto n.º 8.346 de 13 de agosto de 2021, do governo
do Estado do Paraná:
 
DECRETA:
 
Art. 1º Altera o art. 18 do Decreto n.º 097, de 2 de agosto de 2021,
passando a vigorar coma seguinte redação:
 
Art. 18º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
publicação, com efeitos a partir de 24 de agosto de 2021 e vigorará até
o dia 16 de setembro de 2021.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Colombo, em 24 de agosto de 2021.
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